 LEI Nº 5.174 – DE 10 DE MAIO DE 2002

Fixa o vencimento do cargo de Controlador Geral da Câmara Municipal

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O vencimento do cargo de Controlador Geral da Câmara Municipal fica fixado em R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais).


Parágrafo único. A critério do Presidente da Câmara o ocupante deste cargo poderá receber gratificação de até 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu vencimento.


Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei serão atendidas por dotação própria do orçamento municipal vigente, podendo ainda, se necessário a Câmara Municipal promover remanejamento e suplementações.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de maio de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

